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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
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PORTARIA/ SAAE/ Nº. 008/2026 

 
"Dispõe sobre a nomeação de servidores para o 
cargo de Gestor e Fiscal de Contrato e dá outras 
providências”. 

 

 O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mimoso do Sul/ES, nomeado 
através da portaria nº. 014/2021, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
disposto no Art. 32, inciso I da Lei Municipal Nº 1076/1992, "Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Mimoso do Sul/ES"; 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar os Servidores abaixo indicados para, em observância à legislação 
vigente, atuar como Gestor e Fiscal do contrato Nº 006/2026,  oriundo do Processo 
Administrativo Nº 005/2026, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO ELÉTRICA PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
PAINÉIS E QUADROS DE COMANDO, NAS INSTALAÇÕES DOS MOTORES DAS 
BOMBAS DE ÁGUA, BOIAS MAGNÉTICAS DOS RESERVATÓRIOS, MANUTENÇÃO 
E REGULAGEM EM PAINÉIS TIPO “SOFT START” E PAINÉIS INVERSORES, 
MANUTENÇÃO E TROCA DE CABOS DE BAIXA TENSÃO, PROJETO, 
LEVANTAMENTO DE CARGA, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS BANCOS DE 
CAPACITORES, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÕES DE REDES PREDIAIS 
(ESCRITÓRIO, LABORATÓRIO E ETAS), MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
PADRÕES DE ENERGIA, ETC.  
 

•  ANA BARBARA SALLES PASCINI - GESTOR DO CONTRATO 

• JOSEVAL CAMPELO DE SOUZA - FISCAL DO CONTRATO (TITULAR) 
 
Artigo 2º - Compete ao servidor designado como gestor dos contratos de que trata essa 
Portaria, gerenciar o aludido contrato até o término de sua vigência. O Gestor acima 
designado responde pelo exercício das atribuições a ele confiadas. 
 
Artigo 3º - Compete aos servidores, designados como fiscais dos contratos em comento, 
fiscalizar a execução, relatando ao gestor do contrato os incidentes contratuais para que 
tome as providencias cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes. 
Responde o fiscal pelo exercício das atribuições a ele confiadas. 
 
Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,  
revogadas todas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 
 
 

_____________________________ 
ALAN MASSINI POSSE 

DIRETOR DO SAAE  
PORTARIA Nº. 014/2021 
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